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SECRETARIA DE FINANÇAS
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL - CAF
PROCESSO/CONSULTA Nº 50.01053.8.25
CONSULENTE: TRANS SERVI TRANSPORTE E SERVIÇOS

LTDA
Rua da Aurora, 325, loja 03 e 04, cx Postal
1509, Edf Ebano, Boa Vista, Recife –PE
Inscrição municipal nº 240.144-4

RELATOR: JULGADOR: CARLOS AUGUSTO
CAVALCANTI DE CARVALHO

ACÓRDÃO Nº 054/2025

EMENTA: 1- CONSULTA FISCAL – ENQUADRAMENTO DO
SERVIÇO PRESTADO DO CONTRATO TRANS
SERVICE TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA -
PETROBRAS CONTRATO Nº
5.900.0128047.24.2.

2-O melhor enquadramento do serviço prestado
pelo contribuinte a empresa, PETROBRAS,
outros serviços de transporte municipal, é o
subitem 16.02 do art. 102 da Lei 15.563/91.

Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos,
ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, unanimidade, na
conformidade do voto do relator e das notas constantes da Ata de Julgamento, em
responder à Consulta Fiscal formulada, nos termos do voto proferido.

C.A.F. Em, 14 de agosto de 2025.

Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho – RELATOR

João Gomes da Silva Júnior

Carlos André Rodrigues Pereira Lima

Carlos Gilberto Dias Júnior
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SECRETARIA DE FINANÇAS
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL
PROCESSO / CONSULTA Nº 50.01053.8.25
CONSULENTE: TRANS SERVI TRANSPORTES E

SERVIÇOS LTDA
RELATOR: JULGADOR: CARLOS AUGUSTO

CAVALCANTI DE CARVALHO

RELATÓRIO

Trata-se de consulta fiscal formulada por, Trans Service
Transporte e Serviços Ltda, pessoa jurídica de direito privado, situada, na Rua da
Aurora, 563, loja 03 e 04, edf Ebano, Boa Vista, Recife – Pernambuco, inscrição no
Cadastro Municipal de Contribuintes (CMC) nº 240.144-4 inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 00.126.621/0001-16, referente a
interpretação da legislação tributária do Município.

O consulente é uma empresa que atua como prestadora de
serviços, conforme contrato social, cláusula terceira, abaixo

O Consulente faz requerimento relatando dúvida referente a
tributação no tocante a contrato da PETROBRAS, abaixo:
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...

...

...

O Consulente anexou o CNPJ, atualização de contrato social,
contrato da PETROBRAS e especificações técnicas.

É o breve relatório.

C.A.F. em 06 de agosto de 2025.

CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI DE CARVALHO
RELATOR
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SECRETARIA DE FINANÇAS
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL
PROCESSO / CONSULTA Nº 50.01053.8.25
CONSULENTE: TRANS SERVI TRANSPORTES E

SERVIÇOS LTDA
RELATOR: JULGADOR: CARLOS AUGUSTO

CAVALCANTI DE CARVALHO

VOTO DO RELATOR

A presente consulta foi recepcionada por esse pleno do Conselho
Administrativo Fiscal, em cumprimento ao disposto no art.10, inciso I, da Lei municipal
nº 18.276, de 02/12/2016.

Os requisitos da consulta fiscal encontram-se dispostos nos
artigos 208 e 209 da Lei Municipal n. 15.563/1991, in verbis:

Art. 208. É assegurado às pessoas físicas ou jurídicas o direito
de consulta sobre a interpretação e a aplicação da legislação
relativa aos tributos municipais.

§ 1º. A consulta será assinada pelo sujeito passivo da
obrigação tributária, seu representante legal ou procurador
habilitado.

§ 2º. A consulta deverá referir-se a uma só matéria,
indicando-se o caso concreto objeto de dúvida, admitindo-
se a acumulação, em uma mesma petição, apenas quando se
tratar de questões conexas, sob pena de arquivamento "in
limine" por inépcia da inicial.

Art. 209. A consulta deverá ser formulada com clareza,
precisão e concisão, em petição dirigida ao Conselho
Administrativo Fiscal - CAF, assinada nos termos do parágrafo
primeiro do artigo anterior e apresentada no protocolo geral da
Prefeitura da Cidade do Recife.

§ 1º. A consulta que não atender ao disposto no "caput"
deste artigo, ou a apresentada com a evidente finalidade
de retardar o cumprimento da obrigação tributária, será
liminarmente arquivada. (grifo nosso)
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Destarte, preenchidos os requisitos legais, passa-se à análise
do mérito do presente processo, com resposta a cada questionamento apresentado.

A dúvida do peticionário é o enquadramento do serviço
prestado pelo mesmo referente a serviços prestados a PETROBRAS no tocante ao
contrato anexado ao processo, abaixo:

Analisando o contrato 5900.01280407.24.2 entre a
PETROBRAS e a Trans Servi-Transportes e serviços Ltda, observa-se que é um
serviço de transporte de pessoas e pequenos volumes, abaixo:

...

...
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...

...

Observa-se que é um contrato genérico de transporte de
pessoas e pequenos objetos.

A especificação técnica detalha um pouco mais do serviço
prestado pelo consulente, abaixo:
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...

O consulente faz a juntada de NFS-e para outro tomador e que
faz referência a solução de consulta COSIT nº239/17, abaixo:

É importante salientar, que a resolução de consulta COSIT
nº239/2017, apresenta situação diversa do contrato da PETROBRAS anexado no
processo. Verifica-se que não existe relação contratual entre a empresa Radio taxi e
os passageiros. Não existindo nenhuma ingerência entre a pessoa jurídica
intermediadora em relação a prestação de serviço, abaixo:
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No caso da consulta pelo contrato apresentado existe uma relação
contratual entre a empresa de Trans service e a Petrobras.

O contrato tem como objeto o serviço de transporte, abaixo:

Os valores são pagos diretamente a contratada, abaixo:

Existem várias obrigações a serem cumpridas pela contratada
em relação aos serviços prestados, abaixo:

...

Desta feita, respondendo a consulta formulada pelo

peticionário, abaixo:
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Verifica-se que o contrato da Petrobras, Nº 5.900.0128047.24.2,
refere-se a prestação de serviço de transporte. Sendo no caso Municipal enquadrado
no caso do Municipio do Recife enquadrado no art. 102, subitem 16.02 da Lei
15.563/91, in verbis:

...

...

...

É o voto.

C.A.F. , em 14 de agosto de 2025

CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI DE CARVALHO
RELATOR


